INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

CONTRATADA: NOME DA PESSOA QUE ESTÁ PRESTANDO OS SERVIÇOS, portador (a) da Cédula de Identidade RG N° NUMERO DO RG, CPF nº NUMERO DO CPF, residente e domiciliado em ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA. CONTRATANTE NOME DA PESSOA QUE CONTRATOU OS SERVIÇOS, , portador (a) da Cédula de Identidade RG N° NUMERO DO RG, CPF nº NUMERO DO CPF, residente e domiciliado em ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA.
. 
Pelo presente instrumento particular, as partes acima, devidamente qualificadas, doravante denominadas, simplesmente, CONTRATADA e CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a prestação de serviços profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente consiste na prestação pela CONTRATADA à CONTRATANTE dos seguintes serviços profissionais: 

DESCREVER, DETALHADAMENTE OS SERVIÇOS QUE SERÃO EXECUTADOS

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados pela CONTRATADA em obediência às seguintes condições: 

DESCREVER OS TERMOS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES DA CONTRATADA 
3.1. A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na Cláusula Primeira com todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais. 

3.2. Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos serviços ora contratados, indenizando à CONTRATANTE, em caso de culpa ou dolo. 

3.3. Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as informações relativas ao andamento dos serviços ora contratados. 

3.4. Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos e/ou informações a ela entregues pela CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 

3.5. A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências de informações, declarações ou documentação inidôneas ou incompletas que lhe forem apresentadas, bem como por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrentes do desrespeito à orientação prestada. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES DA CONTRATANTE 
4.1. Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA todos os dados, documentos e informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil; nenhuma responsabilidade caberá à segunda caso recebidos intempestivamente. 

4.2. Para a execução dos serviços constantes da Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, os honorários profissionais correspondentes a R$ 0,00 (VALOR POR EXTENSO) mensais, até o dia 00 do mês subsequente ao vencido, podendo a cobrança ser veiculada por meio da respectiva duplicata de serviços, mantida em carteira ou via cobrança bancária.
 
4.2.1. Os honorários pagos após a data avençada no item 4.2. acarretarão à CONTRATANTE o acréscimo de multa de 10% (dez por cento), sem prejuízo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração. 

4.3. A CONTRATANTE reembolsará à CONTRATADA o custo de todos os materiais utilizados na execução dos serviços, desde que não façam parte do escopo inicial dos serviços contratados. 

4.4. Os serviços solicitados pela CONTRATANTE não-especificados na Cláusula Primeira serão cobrados pela CONTRATADA em apartado, como extraordinários, segundo valor específico constante de orçamento previamente aprovado pela primeira.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 
5.1. O presente contrato vigorará a partir de 01/01/2021, por prazo indeterminado, até a conclusão dos serviços contratados, a qualquer tempo, ser rescindido mediante pré-aviso de 30 dias, por escrito. 

5.1.1. A parte que não comunicar, por escrito, a rescisão ou efetuá-la de forma sumária, desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de multa compensatória no valor de 50% do valor deste contrato. 

5.2. A falência da CONTRATANTE facultará a rescisão do presente pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, não estando incluídos nos serviços ora pactuados. 

5.3. Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso qualquer das partes CONTRATANTES venha a infringir cláusula ora convencionada. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da NOME DA CIDADE E ESTADO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente contrato, ou DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA (onde houver JUÍZO ARBITRAL). Os CONTRATANTES submeterão à arbitragem eventuais litígios oriundos do presente contrato (Lei nº 9.307-96). 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 





CIDADE DO PRESTADOR, 01 de janeiro de 2021. 







	

	



________________________________
NOME DA CONTRATADA




________________________________
TESTEMUNHA 1

Nome:___________________________

RG:___________________
________________________________
NOME DA CONTRATANTE




________________________________
TESTEMUNHA 2

Nome:___________________________

RG:___________________


